
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 049/2020.

Ibiúna, 31 de agosto de 2.020 .

Senhor Presidente

. leia-se em S••• 1&
- Cópias IlOl eCle ( I
-Ascom ..

'billn~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 049, desta
data, do Nobre Vereador Pedro Luiz Ferreira que tem por objetivo dar denominação a
uma Estrada localizada no Bairro Pocinho, como Estrada Municipal Thomaz Clemente
Machado, prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor de família
tradicional da cidade, muito conhecido e estimado por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
§ECRETARIAApMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.~...l!i1i.l1J.lC_. ~
Recebido em. ~ ....J)fIL_..de~JoÃO BENE O DE MELLO NETO

Prefeito Municipal

Recebido por .

Prazo Venc.

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP
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Estado de São Paulo
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PROJETO DE LEI N° ~20.
DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Estrada no Bairro Pocinho, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "ESTRADA MUNICIPAL
THOMAZ CLEMENTE MACHADO 11 , a Estrada localizada no Bairro Pocinho e que tem
seu início em frente ao lago de propriedade do Senhor José Luiz do Frigorifico, acesso à
Capela de São Sebastião e segue a esquerda por uma extensão de 310,00 (trezentos e dez
metros) de comprimento com largura média de 6,00(seis metros), conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 31 DE AGOSTO DE 2020.

JOÃO BENEDICT MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Bias, 314-181~-lbiúna-SP. -Fone/Fax: (15)3241-1266
www.tbiuna.so.leq.br - e-mail: fale~ibiuna.sP.leQ.br (

Ofício Especial Ibiúna, 31 de agosto de 202

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, venho mui respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, solicitar a edição de Projeto de Lei para posterior

envio à Câmara Municipal, com a finalidade de denominar estrada localizada no

Bairro Pocinho. com a seguinte denominação:

1 - Estrada Municipal Thomaz Clemente Machado, a

Estrada Municipal que se inicia em frente ao lago de propriedade do Senhor José

Luiz do Frigorífico. acesso à Capela de São Sebastião, e segue à esquerda por uma

extensão de aproximadamente 310 (trezentos e dez metros) de comprimento. com

largura média de 6 (seis) metros.

Justifico tal solicitação tem o objetivo de denominar

estrada municipal existente no Bairro Pocinho, homenageando a família do saudoso

senhor Thomaz Clemente Machado, pessoa ilustre que muito contribuiu com nosso

Município. e sempre valorizou a região do Bairro Pocinho. principalmente por ser

devoto de São Sebastião.

Justifico também que. com a denominação proposta

contribuiremos para o cadastro e a localização das residências fixadas naquela

região, melhorando dessa forma o acesso aos serviços públicos.

Sem mais. valh do ensejo para apresentar os

protestos de estima e distinta conside~'r'4iI'~~y

VEREADOR

Ao Exmo. Senhor

João Benedicto de Mello Neto

Prefeito da Estância Turística de Ibiúna

Vereador:
Pedro Luiz Ferreira
Rua Quintino Bocaiuva, 29 - Centro -18150-000 -Ibiúna - SP.
Fone: (15) 3241-2722
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

J, Art. 46 - A abertura de qualquer via ou logradouro público, bem

classificação. depende da expedição ela Licença Urbanística pelo órgão competente do Municípi .

Art. 47 - A identificação dás vias e logradouros públicos. antes da denominação
oficial, deverá ser feita por meio de números ou letras.

SEÇÃO 11

CARACTERÍSTICAS DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO

Art. 48 - Nos novo" projetos de loteamento. as vias de circulação deverão

articular com as vias adjacentes oficiais. existentes ou aprovadas, de modo que se constituam um
prolongamento das mesmas.

Art. 49 - A classificação das características técnicas. declividades. dimensões

máximas e mínimas exigidas para as vias de circulação. em projeto de loteamento, com a largura

total (passeio + leito C3ITLl~ÓVel+ passeio): mínima de 14 III (2.5+9.0+2.5 m) nas vias principais e

mínima de 9 m ( ',5+6.0 1.5 rn) nas vias secundárias.

retorno na sua extremidade. cofnraio mínimo de nove melros.
Art. 50 - As vias locais. sem saída. serão permitidas desde que providas de

AI'L 51 - Nas vias de circulação cujo leito não esteja no mesmo nível dos

terrenos marginais. os taludes terão altura máxima de dois metros e declividade máxima de 30%.

Art. 52 - Deverão ser observadas as seguintes designações:

I - Via de pedestre: circulação exclusiva de pedestres e largura mínima de 2
melros:

li - Viela: espaço destinado a circulação exclusiva de pedestres, interligando
dois logradouros e com largura de até 2 (dois) metros;

UI - Alameda: via de circulação entre 2.00 metros até 6.99 metros de largura;

IV - Rua: via de circulação com largura entre 7.00até 1.4.00 metrorlargura:

V - Avenida: via de circulação com largura acima de 14.00 metr~e lar~

lfi
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 241/2020 de autoria do Chefe
do Executivo to" tocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no . 31 de agosto de 2020, e conforme despacho
do Sr. Pre ·tlente foi li o no expediente da Sessão Ordinária
do dia 01 de setembro de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico
disposi
despac
Ibiúna,-,

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavaras Elias, 314 181~ -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15)3241-1 6

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU: fale@ibjuna sD Ieg br
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COMISSOES

~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 -18150-000 -Ibiúna - SP••-l'oneJlo"ax: (15) 3241-1

www.ibiuna.so.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 241/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 31 de agosto de 2020 o Projeto de Lei nº. 241/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Estrada no Bairro Pocinho, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
estrada localizada no Bairro Pocinho, com o nome do Sr. Thomaz Clemente
Machado, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida em nossa cidade, sempre valorizou a região do Bairro do Pocinho,
principalmente por ser devoto de São Sebastião, e também visando facilitar o
cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios
e telefone. _

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma estrada com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer. '/ _
SALA DAS CO S, \(EREADOR JOAO MELLO, EM 08 DE

SETEMBRO DE 2020.

IRA
SIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTI E REDAÇÃO

(

O~mt'n:5iE LIMA
EMBRO

JAIR MA OLIVEIRA
NTE DA COMISSÃO IÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

PÚBLICA ~mt.INiI1ES PRIVADA~S

ANIR CANDI E ANDRADE
MEMBR

\.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

WINW.ibiuna.sp.leg.br lHI1all: fale@ibjyna sD.lea br

SECRET

---

CERTIDÃO:
Certifico que na Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de
2020 foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos, Se urança Pública e Atividades Privadas ao Projeto
de Lei nº ~1/20 O.
Certifi mais, o rojeto de Lei nº. 241/2020 foi inscrito para
disc sã e votaçã na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 16 e setembr de 2020, conforme anunciado no final da
O e do Dia da S ssão Ordinária do dia 08 de setembro de
2 20
I iú ,09 de setem ro de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estãncia Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

AUTÓGRAFO DE LEI N° 192/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Estrada no Bairro
Pocinho, e dá outras providências."

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Arl 1° - Fica denominada como "ESTRADA

MUNICIPAL THOMAZ CLEMENTE MACHADO", a Estrada localizada no Bairro

Pocinho e que tem seu início em frente ao lago de propriedade do Senhor José

Luiz do Frigorífico, acesso à Capela de São Sebastião e segue a esquerda por

uma extensão de 310,00 (trezentos e dez metros), de comprimento com largura

média de 6,00 (seis metros), conforme croqui anexo.
Arl 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA

MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 17 DE SETEMBRO DE

2020.

,- ,

PAULO CÉ DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

j/-Jr~fY"/lX'~
ABEL RODRIGUEs1>E CAMARGO

2~.SECRETÁRIO

,
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE ffiIÚNA

Ofício GPC nº. 173/2020 Ibiúna, 17 de setembro de 2020.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO: CÓPl.\

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 192/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 049/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 241/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Estrada no Bairro Pocinho, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 16 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉS DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

.- .

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

www.ibiuna.sp.leg.br e-man: fale@ibiyna.sp./eg.br

SECRET
RIEL VIEIRA
CESSO LEGISLATIVO

".
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